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PORTARIAS

PORTARIA DG Nº 105, DE 29 DE MAIO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 01/06/2026

Portaria DG Nº 105, DE 29 DE maio DE 2026.

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI e XXVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de

dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista a instrução contida no processo SEI

nº 26.0.000008836-5,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo mencionados para as atividades de gesta¿o e fiscalizaça¿o

do Termo de Execuça¿o Descentralizada - TED nº 1/2024 e seus respectivos aditivos:

I - Célio Luís Caixeta Viana (Gestor do Termo);

II - André Luiz Soares (Gestor do Termo substituto);

III - Frank Wendel Ribeiro (Fiscal Te¿cnico do Termo) e

IV - Augusto Ce¿sar de Castro Ovelar (Fiscal Te¿cnico Substituto do Termo).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria DG nº 158

/2024.

Thaís Cedro Gomes

Diretora-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 207, DE 29 DE MAIO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 01/06/2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XLVI, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, considerando o processo SEI nº ,26.0.000006583-7

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria PRES nº 177/2026, de 19 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora Elizabeth Maria da Silva

Presidente do TRE-GO

PORTARIA PRES Nº 208, DE 29 DE MAIO DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 01/06/2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno do Tribunal, considerando o processo SEI nº 26.0.000008669-9

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor HERMES PEREIRA VIDIGAL, Juiz de Direito da Comarca de Edéia-

GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 32ª Zona Eleitoral, com sede no município de Bela


